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PORTARIA/DISP.081B/2025. 

 

Declara a Dispensa de Licitação, nos termos da Lei n° 

14.133/21, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA CONFECÇÃO DE 

MANILHAS DE CONCRETO TAMANHO 1,00X1,00 MT. 

 

O Gestor do Município de Fátima, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO a Legalidade do Processo Administrativo nº 

1732/2025. 

CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 75, inciso II da 

14.133/2021. 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Dispensar a Licitação para Contratação da Empresa: J 

N DE OLIVEIRA, INSCRITA NO CNPJ N° 43.160.710/0001-91, 

COM SEDE NA RUA 10 VILA TOCANTINS FÁTIMA - TO, 

residente e domiciliado em Porto Nacional - TO, nos termos 

do Processo Administrativo nº1732/2025, que tem como 

objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO PARA CONFECÇÃO DE MANILHAS DE CONCRETO 

TAMANHO 1,00X1,00 MT. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Fátima - TO,  26 de setembro 2025.    

 

JOSÉ ANTONIO SANTOS ANDRADE 

Prefeito Municipal de Fátima 
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